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DELIBERAÇÃO Nº 3934/2025 

 

Concessão de cancelamento de inscrição e transferência de inscrição de profissionais 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 

de novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em três de outubro de dois mil e vinte e cinco. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento da Inscrição para os profissionais/firmas, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

01 00350/96 – Samia Midoes Fernandes 

02 02088/07 – Mariana Correa de Matos 

03 01659/09 – João Paulo Barreto Pereira 

04 00213/10 – Gisele Cristina Santana da Conceição Teodoro 

05 01194/17 – Camila Alves Ribeiro 

06 00181/21 – Roberto Eugenio Pereira Figueiredo 

07 02643/21 – Nathalia Maria Santos Silva 

08 02763/22 – Patricia de Almeida Cateringer Simões 

09 03868/22 – Diego da Silva Valentim 

10 00866/23 – Ellen Coutinho de Lima 

11 04045/23 – Joice Dantas Frias 

12 04116/23 – Thiago Coutinho Pereira 

 

Total: 12 profissionais. 

 

Artigo 2º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de Transferência: 

 

01 01883/09 – Leopoldo José de Oliveira Neto (Transferida para o CRF-MG) 

02 00638/10 – Liliane Cunha de Sá Launé (Transferida para o CRF-SC) 

03 01071/10 – Aline Fleck (Transferida para o CRF-RS) 

04 00633/12 – Aline Freitas Gomes (Transferida para o CRF-PR) 

05 00880/12 – Daniele Soraia de Souza Curvelo (Transferida para o CRF-SP) 

06 02559/17 – Clícia Siqueira da Silva (Transferida para o CRF-ES) 

07 02508/20 – Caroline Borin Obens (Transferida para o CRF-RS) 

08 03133/20 – Cristiane Neri da Rocha (Transferida para o CRF-MA) 

09 02601/21 – Filipe dos Santos Soares (Transferida para o CRF-MG) 

10 01996/22 – Géssica Gomes da Silva (Transferida para o CRF-PR) 
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11 01540/23 – Kathleen Duarte Pereira (Transferida para o CRF-MG) 

12 00536/24 – Daniela Alcantara Araujo (Transferida para o CRF-CE) 

13 00707/24 – Leticia Laila Chies (Transferida para o CRF-DF) 

14 15916/24 – Neusiane Sousa Moraes (Transferida para o CRF-CE) 

15 20634/25 – Aline Dias de Araújo (Transferida para o CRF-PR) 

 

Total: 15 profissionais. 

 

Artigo 3º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II - Não Farmacêuticos –Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

01 00438/01 – Muller da Silva Paulino 

02 00271/04 – Renata da Conceição Rangel 

03 01916/09 – Ana Maria de Mendonça 

04 00878/13 – Raiane de Castro Matias 

05 00962/16 – Liliane Marques dos Santos 

06 00948/18 – Isadora Rodrigues da Silva 

07 00719/19 – Luana Sigolo de Farias Porto 

08 02294/20 – Monique Quidorne Oliveira de Morais 

09 03025/21 – Alessandra Queiroz de Siqueira 

10 03278/21 – Lívia da Conceição Cunha 

11 02582/22 – Ozana do Rosário Oliveira Pereira 

12 03302/22 – Suelene Costa Silva 

13 00482/24 – Thaís Amorim de Oliveira Cortes 

14 00966/24 – Ana Carolina Schelck de Oliveira 

15 20109/25 – Julieth Cristina dos Santos Rodrigues 

 

Total: 15 profissionais. 

 

Artigo 4º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II - Não Farmacêuticos –Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de Transferência: 

 

01 01120/24 – Priscila Monteiro Bonfim (Transferida para o CRF-CE) 

 

Total: 01 profissional. 

     

 

Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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